
 
 

 
  

 
ADITIVO Nº 01/2025 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família da Universidade 

Federal do Ceará do Campus de Sobral em associação com a Universidade Estadual Vale do Acaraú, 
no uso de suas atribuições, informa a seguinte correção: 

 
 
Onde se lê: 
5.5.6 Projeto de pesquisa, entre 7 a 10 páginas, conforme formatação especificada (ANEXO III); 
 
 
Leia-se:  
5.5.6 Projeto de pesquisa, entre 7 a 11 páginas, conforme formatação especificada (ANEXO III); 

 
 
 

Sobral, 6 de junho de 2025. 
 
 
 

Prof. Jacques Antonio Cavalcante Maciel 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família  

Universidade Federal do Ceará-Campus de Sobral 
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